
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, PATRIMÓNIO

E CARGOS SOCIAIS DOS TITULARES

DE CARGOS POLÍTICOS E EQUIPARADOS
REPÚBLICA PORTUGUESA

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Modelo Único

CARGO (amgc 4.adaLer n.o4/aa, dezdeatml, namdaçãodaLein.a25/95, de mdeagostoeda LeinaâS/Io, dezdesexembm)

Mali—oem a?— “&me ['(/“Malia?

FACTO DEFERM/NANTE DA DECLARAÇÃO (artigos 1.a e 2“, n.“ 1 e 3, da Lei n.o4/83, na redação da Lei n o 25/95,

de 18 de agosto e da Lei n.o 38/10, de 2 de selembro):

Início de funções em I) . /0- W,;

Cessação de funções em

Atualização em

(Indicar apenas a data do facto que determina a apresentação da dedaracâo)

IDENTIFICAÇÃO DO DECLAFIANTE

Nome completo Hama PPM & LLA ?OW tou-0.41),

( - 1Endereço (lua, número e andar) ')(Ia—Cah ,b— QAAMA 9
Loca/idade 1410010141.

Código pasta/aço—ALQÍWL— telefone ( )M

Freguesia A'ÇIÓMA Concelho 'fa [AM;/"'

Bilhete de identidade n,“ o «1 ?a. 75 5 5 Arquivo de Rw «"o
Número Esca! de contribuinte / foi Lfa' > & 73 Sexo (M “ao

Natural de [3wa > ?O Jao Nascido em 9 ? /o+ / É 2
Pronssãa principal PWflaM/WL (af-osm/zaa)

Estado Civ/I (se casado, indicar o nome completo do cônjuge e o regime de bens) €£$—<aZ.<_ _ _

(m Moo ML)-azo IO'CMAÁ—AA 50qu , alg/LW ”&
Wang dia A o€<lxu4>uoan

Modelo n: ISA? (Emulwo o: INEM s A) inc" II |" |

00
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SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES

Rendimentos brutos, segundo as respetivas categorias e seus montantes, constantes da declaração apresentada para

eleito da liquidação do Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares relativo ao ano de (ou que da

mesma dec/aração, quando dispensada, devessem consta/), excluidos os rendimentos do cón/uge ou de dependentes:

&) Rendimentos do trabalho dependente

b) Rendimentos do trabalho independente

o) Rendimentos comerciais e industriais

d) Rendimentos agn'co/as

e) Rendimentos de capitais /

f ) Rendimentos prediais ,/ _.

/
g) Mais-valias

h) Pensões M

i ) Outros rendimentos 4

Capítulo II— ATIVO PATRIMONIAL

II-A — PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO

Considemm-se bens do património imobiiia'n'o os prédios, rústicos ou urbanos, aí se englobando as plantações,

edit/bios ou construções de qualquer natureza, neles incorporadas ou assentes com carácter de permanência, ainda

que estejam isentos da contribuição autárquica.

Os fefe/idos bens são, para o efeito de declaração, identihcadas pela res/Deriva situação, indicação da sua natureza

rústica ou urbana, sumária descrição, bem como pela respetíva inscrição matricial.

DESCRIÇÃO Úndicando primeiro os bens situados no Pais e depois os situados no estrangeiro):

1200315 smi/oww &» Zigm was,
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(Continua)





II-A - PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO (conlmuação)

DESCR/ÇÃO mamando pnmevo as bens s/tuados no País e depois os situados no estrangeiro)





II-B—QUOTAS, A ÓES, PARTICIPAÇÓES OU OUTRAS PARTES SOCIAIS
DO CAPI AL DE SOCIEDADES CIVIS OU COMERCIAIS

Estes elementos patrimoniais são descritos pela indicação da respetiva natureza, quantidade e valor nominal e

pela identificação da sociedade civil ou comercial a que se reportam, através de menção da respetiva firma

ou denominação social, sede e data de constituição. Tratando-se de sociedade irregular, e' feita menção desta

circunstância.

DESCRIÇÃO andicaricla primeiro os bens situadas no Pais e depois os situados no estrangeiro):

lI-C- DIREITOS SOBRE BARCOS, AERONAVES OU VEÍCULOS AUTOMÓVEIS

Consideram-se integrados nem rubrlca os direitos reais sujeitos & registo relativamente a:

&) Barcas que se destinem a recreio ou a qualquer atividade de natureza comercial ou industrial;

b) Aeronaves, de uso particular, qualquer que seja a finalidade da sua utilização, ainda que de recreio;

6) Automóveis, tanto ligeiros como pesados, de carga ou mistos, ou motociclos de passageiros,

A descrição destes bens é feita através de menção da respectiva matricula, marca, classe, tipo e modelo.

DESCRIÇÃO and/cando primeiro os bens situados no País e depois os situados no estrangeiro);

AM;—«17 Laim 63—0 e 43 eu; veom'
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II- D— CARTEIRAS DE TÍTULOS, CONTAS BANCÁRIAS A PRAZO
E APLICAÇÓES FINANCEIRAS EOUIVALENTES

Consideram-se integrados nesta minha:

a) As ações, quando representem uma mera aplicação de capital, as obrigações, os titulos ou

certificados da divida pública ou quaisquer outros papéis ou títulos de crédito, com exceção de

letras e livranças, independente/nente de terem ou não cotação na bolsa e da natureza da entidade

que tiver procedido & respetiva emissão;

b) Os valores depositados em contas a [3sz em qualquer estabelecimento bancário ou similar;

c) As aplicações Hnanceiras equivalentes, entre outras, as participações em fundos de investimento

mobiiiários & imobiliários, os planos de poupança-retoma e os seguros de capítaiizaçâo.

A descrição dos bens abrangidos peia alinea a) é feita pela identmcação dos titulos, atraves da menção da sua

espécie e tipo, entidade emitente, quantidade, vaiar nominal e, sendo o caso, juro estipuiado, e ainda a indicação

da instituição ”nanceira onde se achem depositados e do número da correspondente carteira.

A descrição dos bens abmngidos peia alínea b) é feia pela indicação do seu montante, bem como da entidade

depositária, número da conta, data e prazo do depósito.

A descrição das aplicações financeiras a que se refere a alínea c) é feita peia indicação da sua natureza, desig-

nação, montante & data, bem como da entidade onde hajam sido realizadas, e ainda de quaisquer outros eiementos

que se revelem adequados à sua IdentiEcação.

DESCRIÇÃO (indicando primeiro os bens situados no País e depois os situados no estrangeiro):

Joyas-Lih) & Mw Con/7. casada.,“ WO «um

M o u- Jãçêíwcrçez aw Ga.Ma ALMA”...— oeP
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II-E-CONTAS BANCÁRIAS A ORDEM E DIREITOÍS DE CRÉDITO, DE VALOR SUPERIOR A 50 SALÁRIOS
M NIMOS
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DESCRIÇÃO! (Indicando primeiro os bens situados no pais e depois os situados no estrangeiro.)





II—F—OUTROS ELEMENTOS DO ATIVO PATRIMONIAL

Cons/'de/am-se rnregrados nesta mbn'ca os estabelemmentas comerciais ou fndustnaís, :nclumdo os de Indústria

agrícola, de que o declarante Seja propneza'río na qualidade de empresa/ro em nome individual.

DESCRIÇÃO (mamando primeiro os bens situados no País e depois os situados no estrangeiro):





'.]apltulo III— PASSIVO

DÉBITOS QUE ONERAM O PATRIMÓNIO DO DECLARANTE

Na descrição dos débitos deve mencionar-se a Identificação do credor, a montante do débito e a data do

vencimento.

DESCRIÇÃO:

Capítulo IV— CARGOS SOCIAIS EXERCIDOS

CARGOS SOCIAIS

Desta rubrica deve constar a discriminação dos cargos soc/ais, nomeadamente de membro do conselho de

administração, da direção, da comissão administrativa, do conselho geral, do conselho Esca! ou da mesa da

assembleia geral, ou ainda de administrador, gestor ou gerente, exercidos pela declarante, nos dois anos que

precederam a declaração, no País ou no estrangeiro, em quaisquer sociedades, empresas públicas e fundações

ou associações de direito público e, bem assim, quando esse exercício seja remunerado, em fundações ou asso-

ciações de díreito privado.

Relatimnenle a cada um dos cargos declarados, é feia menção das datas de Início de funções e da raspei/vo

termo, se já tiver ocorrido.

Cargo Entidade Danas
Inicio Termo

?mM'M llwciaafoViuu MM 9301.4993 lalala/«>
Had/IL * 46/04:

x/[wfwxacwiz MbaA'cãiI/vaL—JZUÁJD Dao/zon

Hngyalmâ Heos

A dia;/.” « Pmb

Data 0 Declarante.

_/_/_ , Magna





Modo de apresentação da declaração (5)

Verificação da identidade do declarante e/ou do apresentante (b)

RECIBO

Declaro que recebi a presente declaração em duplicado, o qual devolva com a presente nota de recebimento.

Tn'bunal Constitucional. _ de — de_ Para efeitos de passagem de recibo

(a) Entregue pelo próprio ou por representante ou enviada pelo correio.

(b) Se necessán'o, amando-se então D modo (nomeadamente o documento) utilizado para verificação, Tratando-ss da verificação da

identidade da apresentanre, anotar-seio a respetivu nome, residência e documento de Henrifrbaçáo.

Amy» w do neuem Regulamentar n.“ 1/2000, de 9 de maça:

1- Asdedamçaesaemaimamos, patrimónioecargosMaisdoslímlamdecsrgospomiwseequipamdossãuapmsemadassmdupdmdona

Secretariado TribunalConsmucionaLpo-íendowanheguespessoalmemspeloobn'gadoàwaapmenbacãa,ouporpessoaquoompmnle,ou

ainda enviadas pelo correio, sob lag/310.

2- EmlzsodedúvldaaSecmEríido %“:meWrammommummmwammmmmm

o que pode ser feno por quaquer meio adequado e lega/meme admitido para o eleita, designada/"eme pela apreientação e conferência da cor-

respondente documento de mmmcaçzu.

a - A Samia/ía do Tribunal Consn'lucionil devo/ve ao declarante a duplicndo da declaração, soando no mesmo um de roubo.





TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

DECLARAÇÃO DE INEXISTÉNCIA DE INCOMPATIBILIDADES OU IMPEDIMENTOS

(Nos lcnuos do II ' | do amgo [ovo da Lel u a 64/9331: 26 de Agosto.

com as allelacões das Leis n o 25/95, de ix de Agoslo mon/98,11: 24 de Fevereiro)

Os dados recolhidos são processados automaticamente e destinam-se à gestão dos processos relativos ao

regimejul'idICD de íncompaiibilidades e ímpedímemos dos titulares de cargos políticos.

1 - Identificação:

Nome: wau? Mt./“AMZ; _CíioA/l. tlm:/2,4 «OMM—(f *

Bilhete de Identidade 0 0214 K 3'3 Emissão

Residência ?A; gh % 04.53. 44 “» ?

Localidade A? kg: 5 Código Postal H 14 H .f— povo

Cargo fada,—Jasão Câmara/Freguesia "Qantas: &“ ;E'bge a; J;; a?

Em regime de tempo inteiro? '— , meio tempo?

» ou outro? »— Inicio de funções u: ' '

2 - Adstritu a Presidentes de Câmara e Vereadores, qualquer que seja o regime de exercício das

suas funções (permanência, tempo inteiro ou meio tempo - artigos I.“, n." 2, alínea |) e 6. da Lei n."

28/95, e artigo 3.", n.“ 1 da Lei n.“ 29/87, na redacção dada pela Lei n.“ SZ-A/ZDOS) e a membros das

Juntas de Freguesia & tempo inteiro (artigo 12.“ da Lei n.“ [1/96).

2.1 — Relativo ao exercício da função:

5) Além do cargo autárquica, exerce qualquer outra actividade de exercício

continuado? Sim M Não

b) Se respondeu sim, qual a natureza (profissional, empresarial, associativa ou

fundacional, etc; remunerada ou gratuita) da outra ou das outras actividades de

exercício continuado que desempenha e respectiva identificação:

Ahh/uau Martha

C) Se respondeu sim; tratando-Se de funções Oil actividade em institutos públicos,—



Ífundações públicas, estabeleâentos públicos ou empresas públicas (nestas se

incluindo as sociedades anónimas de capital exclusiva ou maioritariamente

público) mormente municipais, indicação sobre se tal função ou actividade é

exercida por inerência do cargo autárquica ou, de qualquer modo, em

representação da autarquia:

2.2 — Relativas :: participações Sociais:

a) Indicação das participações sociais que eventualmente detenha no capital de

qualquer sociedade, devidamente identificadas através da denominação e sede

social respectivas e da percentagem desse capital a que as mesmas participações

correspondem:

Maggi. oe, MWado &. MuszL
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